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ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

DECRETO Nº 1.171,  
DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 
IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto no 
art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 
116 e 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética Pro-
fissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, que com este baixa. 
Art. 2º Os órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Federal direta e indireta 
implementarão, em sessenta dias, as provi-
dências necessárias à plena vigência do Código 
de Ética, inclusive mediante a constituição da 
respectiva Comissão de Ética, integrada por 
três servidores ou empregados titulares de 
cargo efetivo ou emprego permanente. 
Parágrafo único. A constituição da Comis-
são de Ética será comunicada à Secretaria 
da Administração Federal da Presidência da 
República, com a indicação dos respectivos 
membros titulares e suplentes. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 22 de junho de 1994, 173º da Inde-
pendência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO  
Romildo Canhim 

ANEXO 
CÓDIGO DE ÉTICA 

PROFISSIONAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL DO PODER 

EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I 
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a 
consciência dos princípios morais são prima-
dos maiores que devem nortear o servidor 
público, seja no exercício do cargo ou função, 
ou fora dele, já que refletirá o exercício da 

vocação do próprio poder estatal. Seus atos, 
comportamentos e atitudes serão direciona-
dos para a preservação da honra e da tradição 
dos serviços públicos.
II - O servidor público não poderá jamais des-
prezar o elemento ético de sua conduta. Assim, 
não terá que decidir somente entre o legal e 
o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e 
o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, 
mas principalmente entre o honesto e o deso-
nesto, consoante as regras contidas no art. 37, 
caput, e § 4º, da Constituição Federal.
III - A moralidade da Administração Pública 
não se limita à distinção entre o bem e o mal, 
devendo ser acrescida da idéia de que o fim 
é sempre o bem comum. O equilíbrio entre 
a legalidade e a finalidade, na conduta do 
servidor público, é que poderá consolidar a 
moralidade do ato administrativo.
IV- A remuneração do servidor público é 
custeada pelos tributos pagos direta ou in-
diretamente por todos, até por ele próprio, 
e por isso se exige, como contrapartida, que 
a moralidade administrativa se integre no 
Direito, como elemento indissociável de sua 
aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, 
como conseqüência em fator de legalidade.
V - O trabalho desenvolvido pelo servidor pú-
blico perante a comunidade deve ser entendi-
do como acréscimo ao seu próprio bem-estar, 
já que, como cidadão, integrante da sociedade, 
o êxito desse trabalho pode ser considerado 
como seu maior patrimônio
VI - A função pública deve ser tida como exer-
cício profissional e, portanto, se integra na vida 
particular de cada servidor público. Assim, os 
fatos e atos verificados na conduta do dia-a-
-dia em sua vida privada poderão acrescer ou 
diminuir o seu bom conceito na vida funcional.
VII - Salvo os casos de segurança nacional, 
investigações policiais ou interesse superior 
do Estado e da Administração Pública, a se-
rem preservados em processo previamente 
declarado sigiloso, nos termos da lei, a publici-
dade de qualquer ato administrativo constitui 
requisito de eficácia e moralidade, ensejando 
sua omissão comprometimento ético contra 
o bem comum, imputável a quem a negar.
VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O 
servidor não pode omiti-la ou falseá-la, ainda 
que contrária aos interesses da própria pessoa 
interessada ou da Administração Pública. Ne-
nhum Estado pode crescer ou estabilizar-se 
sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da 
opressão ou da mentira, que sempre aniquilam 
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18DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE jUNhO DE 1994

até mesmo a dignidade humana quanto mais 
a de uma Nação.
IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o 
tempo dedicados ao serviço público carac-
terizam o esforço pela disciplina. Tratar mal 
uma pessoa que paga seus tributos direta ou 
indiretamente significa causar-lhe dano moral. 
Da mesma forma, causar dano a qualquer bem 
pertencente ao patrimônio público, deterio-
rando-o, por descuido ou má vontade, não 
constitui apenas uma ofensa ao equipamento 
e às instalações ou ao Estado, mas a todos os 
homens de boa vontade que dedicaram sua 
inteligência, seu tempo, suas esperanças e 
seus esforços para construí-los.
X - Deixar o servidor público qualquer pessoa 
à espera de solução que compete ao setor 
em que exerça suas funções, permitindo a 
formação de longas filas, ou qualquer outra 
espécie de atraso na prestação do serviço, não 
caracteriza apenas atitude contra a ética ou ato 
de desumanidade, mas principalmente grave 
dano moral aos usuários dos serviços públicos.
XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção 
às ordens legais de seus superiores, velando 
atentamente por seu cumprimento, e, assim, 
evitando a conduta negligente Os repetidos er-
ros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-
-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracterizam 
até mesmo imprudência no desempenho da 
função pública.
XII - Toda ausência injustificada do servidor de 
seu local de trabalho é fator de desmoralização 
do serviço público, o que quase sempre conduz 
à desordem nas relações humanas.
XIII - O servidor que trabalha em harmonia 
com a estrutura organizacional, respeitando 
seus colegas e cada concidadão, colabora e de 
todos pode receber colaboração, pois sua ati-
vidade pública é a grande oportunidade para 
o crescimento e o engrandecimento da Nação.

SEÇÃO II 
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR 

PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor 
público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do 
cargo, função ou emprego público de que 
seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, per-
feição e rendimento, pondo fim ou procurando 
prioritariamente resolver situações procrasti-
natórias, principalmente diante de filas ou de 
qualquer outra espécie de atraso na prestação 
dos serviços pelo setor em que exerça suas 
atribuições, com o fim de evitar dano moral 
ao usuário;
c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando 
toda a integridade do seu caráter, escolhendo 
sempre, quando estiver diante de duas opções, 
a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;
d) jamais retardar qualquer prestação de 
contas, condição essencial da gestão dos bens, 
direitos e serviços da coletividade a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos ser-
viços, aperfeiçoando o processo de comuni-
cação e contato com o público;
f) ter consciência de que seu trabalho é regido 
por princípios éticos que se materializam na 
adequada prestação dos serviços públicos;
g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade 
e atenção, respeitando a capacidade e as 
limitações individuais de todos os usuários 
do serviço público, sem qualquer espécie de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacio-
nalidade, cor, idade, religião, cunho político e 
posição social, abstendo-se, dessa forma, de 
causar-lhes dano moral;
h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum 
temor de representar contra qualquer compro-
metimento indevido da estrutura em que se 
funda o Poder Estatal;
i) resistir a todas as pressões de superiores 
hierárquicos, de contratantes, interessados 
e outros que visem obter quaisquer favores, 
benesses ou vantagens indevidas em decor-
rência de ações morais, ilegais ou aéticas e 
denunciá-las;
j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas 
exigências específicas da defesa da vida e da 
segurança coletiva;
l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na cer-
teza de que sua ausência provoca danos ao 
trabalho ordenado, refletindo negativamente 
em todo o sistema;
m) comunicar imediatamente a seus supe-
riores todo e qualquer ato ou fato contrário 
ao interesse público, exigindo as providências 
cabíveis;
n) manter limpo e em perfeita ordem o local 
de trabalho, seguindo os métodos mais ade-
quados à sua organização e distribuição;
o) participar dos movimentos e estudos que 
se relacionem com a melhoria do exercício de 
suas funções, tendo por escopo a realização 
do bem comum;
p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas 
adequadas ao exercício da função;
q) manter-se atualizado com as instruções, as 
normas de serviço e a legislação pertinentes 
ao órgão onde exerce suas funções;
r) cumprir, de acordo com as normas do serviço 
e as instruções superiores, as tarefas de seu 
cargo ou função, tanto quanto possível, com 
critério, segurança e rapidez, mantendo tudo 
sempre em boa ordem.
s) facilitar a fiscalização de todos atos ou ser-
viços por quem de direito;
t) exercer, com estrita moderação, as prerro-
gativas funcionais que lhe sejam atribuídas, 
abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos 
legítimos interesses dos usuários do serviço 
público e dos jurisdicionados administrativos;
u) abster-se, de forma absoluta, de exercer 
sua função, poder ou autoridade com finali-
dade estranha ao interesse público, mesmo 
que observando as formalidades legais e não 
cometendo qualquer violação expressa à lei;

Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed..indb   18Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed..indb   18 17/10/2023   08:36:2017/10/2023   08:36:20



RJU –  
Regime Jurídico  

Único

Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed..indb   23Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed..indb   23 17/10/2023   08:36:2117/10/2023   08:36:21



PLANO DE ESTUDO

Diploma Estudado Revisão 1 Revisão 2 Revisão 3 Questões

Lei nº 8.112/1990

Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed..indb   24Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed..indb   24 17/10/2023   08:36:2117/10/2023   08:36:21



RJU – REGIME JURÍDICO ÚNICO

LEI Nº 8.112,  
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

	` DOU, 12.12.1990.
	` Republicado no DOU, 18.03.1998.
	` Publicação consolidada determinada pelo art. 13, Lei 9.527/1997.
	` Lei 9.962/2000 (Disciplina o regime de emprego público do pes-
soal da Administração federal direta, autárquica e fundacional).
	` art. 12, Lei 12.813/2013 (Dispõe sobre o conflito de interesses 
no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo federal 
e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego).
	` Lei 12.855/2013 (Institui a indenização devida a ocupante de cargo 
efetivo das Carreiras e Planos Especiais de Cargos que especifica, 
em exercício nas unidades situadas em localidades estratégicas 
vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão dos 
delitos transfronteiriços).
	` Dec. 6.833/2009 (Institui o Subsistema Integrado de Atenção à 
Saúde do Servidor Público Federal - SIASS e o Comitê Gestor de 
Atenção à Saúde do Servidor).
	` Dec. Leg. 206/2010, (Aprova, com ressalvas, os textos da Conven-
ção 151 e da Recomendação 159, da Organização Internacional 
do Trabalho, ambas de 1978, sobre as relações de trabalho na 
Administração Pública).
	` Dec. 8.690/2016 (Dispõe sobre a gestão das consignações em 
folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas 
do Poder Executivo federal.)
	` Dec. 8.737/2016 (Institui o Programa de Prorrogação da Licença-
-Paternidade).
	` Dec. 9.991/2019 ( Dispõe sobre a Política Nacional de Desen-
volvimento de Pessoas da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a licenças e afastamentos 
para ações de desenvolvimento).

O Presidente da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

TÍTULO I 
CAPÍTULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES 

PRELIMINARES 
Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das autar‑
quias, inclusive as em regime especial, e das 
fundações públicas federais.

	` Lei 11.440/2006 (Institui o regime jurídico dos servidores do 
serviço exterior brasileiro).

Art. 2º Para os efeitos desta lei, servidor é a 
pessoa legalmente investida em cargo público.

	` Lei 9.962/2000 (Disciplina o regime de emprego público do pessoal 
da Administração Federal direta, autárquica e fundacional).

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribui‑
ções e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a 
um servidor. 
Parágrafo único. Os cargos públicos, aces‑
síveis a todos os brasileiros, são criados por 
lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão. 
Art. 4º É proibida a prestação de serviços gra‑
tuitos, salvo os casos previstos em lei. 

TÍTULO II 
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, 
REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura 
em cargo público: 
I ‑ a nacionalidade brasileira; 
II ‑ o gozo dos direitos políticos; 
III ‑ a quitação com as obrigações militares e 
eleitorais; 
IV ‑ o nível de escolaridade exigido para o 
exercício do cargo; 
V ‑ a idade mínima de dezoito anos; 
VI ‑ aptidão física e mental. 
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar 
a exigência de outros requisitos estabelecidos 
em lei. 
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é as‑
segurado o direito de se inscrever em concurso 
público para provimento de cargo cujas atri‑
buições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras; para tais pessoas serão 
reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas no concurso. 

	` Súm. 377, STJ.

§ 3º As universidades e instituições de pesqui‑
sa científica e tecnológica federais poderão 
prover seus cargos com professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, de acordo com as 
normas e os procedimentos desta lei. 
Art. 6º O provimento dos cargos públicos 
far‑se‑á mediante ato da autoridade compe‑
tente de cada Poder. 
Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá 
com a posse. 
Art. 8º São formas de provimento de cargo 
público: 
I ‑ nomeação; 
II ‑ promoção; 
III e IV ‑ (Revogados pela Lei 9.527/1997.)
V ‑ readaptação; 
VI ‑ reversão; 
VII ‑ aproveitamento; 
VIII ‑ reintegração; 
IX ‑ recondução.
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26LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

SEÇÃO II 
DA NOMEAÇÃO 

Art. 9º A nomeação far‑se‑á: 
I ‑ em caráter efetivo, quando se tratar de cargo 
isolado de provimento efetivo ou de carreira; 
II ‑ em comissão, inclusive na condição de 
interino, para cargos de confiança vagos. 
Parágrafo único. O servidor ocupante de 
cargo em comissão ou de natureza especial 
poderá ser nomeado para ter exercício, inte‑
rinamente, em outro cargo de confiança, sem 
prejuízo das atribuições do que atualmente 
ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período 
da interinidade. 
Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou 
cargo isolado de provimento efetivo depende 
de prévia habilitação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, obedecidos a or‑
dem de classificação e o prazo de sua validade. 
Parágrafo único. Os demais requisitos para o 
ingresso e o desenvolvimento do servidor na 
carreira, mediante promoção, serão estabele‑
cidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema 
de carreira na Administração Pública Federal e 
seus regulamentos. 

SEÇÃO III 
DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 11. O concurso será de provas ou de 
provas e títulos, podendo ser realizado em 
duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carrei‑
ra, condicionada a inscrição do candidato ao 
pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas 
as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas. 

	` Dec. 6.593/2008 (Regulamenta este artigo quanto à isenção de 
pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos realizados 
no âmbito do Poder Executivo Federal).

Art. 12. O concurso público terá validade de 
até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período.
§ 1º O prazo de validade do concurso e as 
condições de sua realização serão fixados em 
edital, que será publicado no Diário Oficial da 
União e em jornal diário de grande circulação. 
§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto 
houver candidato aprovado em concurso an‑
terior com prazo de validade não expirado. 

SEÇÃO IV 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13. A posse dar‑se‑á pela assinatura do 
respectivo termo, no qual deverão constar as 
atribuições, os deveres, as responsabilidades 
e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que 
não poderão ser alterados unilateralmente, 
por qualquer das partes, ressalvados os atos 
de ofício previstos em lei. 
§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias 
contados da publicação do ato de provimento. 

§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na 
data de publicação do ato de provimento, em 
licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou 
afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas a, b, d, e e f, IX e X do art. 102, o prazo 
será contado do término do impedimento. 
§ 3º A posse poderá dar‑se mediante procu‑
ração específica. 
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento 
de cargo por nomeação. 
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará 
declaração de bens e valores que constituem 
seu patrimônio e declaração quanto ao exercí‑
cio ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública. 

	` art. 13, Lei 8.429/1992 (Lei da Improbidade Administrativa).
	` Lei 8.730/1993 (Estabelece a obrigatoriedade da declaração de 
bens e rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário).

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimen‑
to se a posse não ocorrer no prazo previsto no 
§ 1º deste artigo. 
Art. 14. A posse em cargo público dependerá 
de prévia inspeção médica oficial. 
Parágrafo único. Só poderá ser empossado 
aquele que for julgado apto física e mental‑
mente para o exercício do cargo. 
Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das 
atribuições do cargo público ou da função de 
confiança. 
§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor 
empossado em cargo público entrar em exer‑
cício, contados da data da posse. 
§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será 
tornado sem efeito o ato de sua designação 
para função de confiança, se não entrar em 
exercício nos prazos previstos neste artigo, 
observado o disposto no art. 18. 
§ 3º À autoridade competente do órgão ou 
entidade para onde for nomeado ou designado 
o servidor compete dar‑lhe exercício. 
§ 4º O início do exercício de função de confian‑
ça coincidirá com a data de publicação do ato 
de designação, salvo quando o servidor estiver 
em licença ou afastado por qualquer outro mo‑
tivo legal, hipótese em que recairá no primeiro 
dia útil após o término do impedimento, que 
não poderá exceder a trinta dias da publicação. 
Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção 
e o reinício do exercício serão registrados no 
assentamento individual do servidor. 
Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o 
servidor apresentará ao órgão competente os 
elementos necessários ao seu assentamento 
individual. 
Art. 17. A promoção não interrompe o tempo 
de exercício, que é contado no novo posi‑
cionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor. 
Art. 18. O servidor que deva ter exercício em 
outro município em razão de ter sido removi‑
do, redistribuído, requisitado, cedido ou posto 
em exercício provisório terá, no mínimo, dez 
e, no máximo, trinta dias de prazo, contados 
da publicação do ato, para a retomada do 
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – 
DIREITOS FUNDAMENTAIS  

(Excertos)

(...)

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo‑se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no país a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à pro‑
priedade, nos termos seguintes:

	` arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; e 60, § 4º, IV, desta CF.
	` Lei 1.542/1952 (Dispõe sobre o casamento dos funcionários da 
carreira de diplomata com pessoa de nacionalidade estrangeira).
	` Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imóvel rural por estrangeiro 
residente no país ou pessoa jurídica estrangeira autorizada a 
funcionar no Brasil).
	` Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
	` Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos 
Públicos e Privados).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Súm. 683, STF.
	` Súm. Vin. 6; 11, 34 e 37, STF.

I ‑ homens e mulheres são iguais em direitos 
e obrigações, nos termos desta Constituição; 

	` arts. 143, § 2º; e 226, § 5º, desta CF.
	` art. 372, CLT.
	` art. 4º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Nacional de Ar‑
quivos Públicos e Privados).
	` Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestado de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos 
admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho.
	` Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979).
	` Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eliminação de todas as 
formas de discriminação contra a mulher)

II ‑ ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

	` arts. 14º, § 1º ; e 143 desta CF.
	` Súm. 636 e 686, STF.
	` Súm. Vinc. 37 e 44, STF.

III ‑ ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante; 

	` incs. XLIII; XLVII, e; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e LXVI deste artigo.
	` arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
	` Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura e o Mecanismo Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura).
	` Súm. Vin. 6; 11 e 37, STF.

	` Dec. 6.085/2007 (Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção 
contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desu‑
manos ou Degradantes, adotado em 18.12.2002).
	` Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis).
	` art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funcionamento do Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o 
funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura e dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura).
	` Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade)

IV ‑ é livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato;

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 1º , Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a manifestação, por militar 
inativo, de pensamento e opinião políticos e filosóficos).
	` art. 2º, a, Lei 8.389/1991 (Institui o Conselho Nacional de Co‑
municação Social).
	` art. 6º, XIV, e, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União).

V ‑ é assegurado o direito de resposta, pro‑
porcional ao agravo, além da indenização por 
dano material, moral ou à imagem; 

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Nacional de Ar‑
quivos Públicos e Privados).
	` Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a manifestação, por militar inativo, 
de pensamento e opinião políticos ou filosóficos).
	` Dec. 1.171/1994 (Aprova o código de ética profissional do servidor 
público civil do Poder Executivo Federal).
	` Súm. 37; 227; 362; 387; 388; e 403, STJ.

VI ‑ é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

	` arts. 208 a 212, CP
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` arts. 16, II; e 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princípios da Lei 7.505/1986 
e institui o Programa Nacional de Apoio a Cultura ‑ PRONAC).
	` arts. 23 a 26, Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` art. 12, 1, do Anexo, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame‑
ricana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade)

VII ‑ é assegurada, nos termos da lei, a presta‑
ção de assistência religiosa nas entidades civis 
e militares de internação coletiva;

	` Lei 6.923/1981 (Dispõe sobre o serviço de assistência religiosa 
nas Forças Armadas).
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` art. 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Lei 9.982/2000 (Dispõe sobre prestação de assistência religiosa 
nas entidades hospitalares públicas e privadas, bem como nos 
estabelecimentos prisionais civis e militares).

VIII ‑ ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir‑se de obrigação legal a todos imposta 
e recusar‑se a cumprir prestação alternativa, 
fixada em lei; 

	` arts. 15, IV, e 143, §§ 1º e 2º , desta CF.
	` Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` Lei 8.239/1991 (Dispõe sobre a prestação de serviço alternativo 
ao serviço militar obrigatório).
	` Dec.‑Lei 1.002/1969 (Código de Processo Penal Militar ‑ CPPM).

IX ‑ é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, indepen‑
dentemente de censura ou licença; 
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	` art. 220, § 2º , desta CF.
	` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princípios da Lei 7.505/1986 
e institui o Programa Nacional de Apoio a Cultura ‑ PRONAC).
	` Lei 9.456/1997 (Institui a Lei de Proteção de Cultivares).
	` Lei 9.609/1998 (Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual 
de programa de computador e sua comercialização no país).
	` Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).
	` art. 5º, d, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da 
União). 

X ‑ são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação; 

	` art. 37, § 3º, II, desta CF.
	` art. 114, VI, CF.
	` arts. 186 e 927, CC.
	` arts. 4º; 6º; e 23, § 1º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política 
Nacional de Arquivos Públicos e Privados).
	` art. 30, V, Lei 8.935/1994 (Lei dos Serviços Notariais e de Registro).
	` art. 101, § 1º, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).
	` art. 11, 2, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Súm. 714, STF.
	` Súm. 227; 387; 388; 403; e 420, STJ.
	` Súm. Vinc. 11, STF.

XI ‑ a casa é asilo inviolável do indivíduo, nin‑
guém nela podendo penetrar sem consenti‑
mento do morador, salvo em caso de flagrante 
delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial;

	` art. 150, §§ 1º a 5º, CP.
	` arts. 212 a 217, NCPC.
	` art. 266, §§ 1º a 5º, CPM.
	` art. 301, CPP.
	` art. 11, Pacto de San Jose da Costa Rica.

XII ‑ é inviolável o sigilo da correspondência 
e das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas, salvo, no último 
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de inves‑
tigação criminal ou instrução processual penal;

	` arts.136, § 1º, I, b e c; e 139, III, desta CF.
	` arts. 151 e 152, CP.
	` art. 227, CPM.
	` art. 233, CPP.
	` arts. 55 a 57, Lei 4.117/1962 (Código Brasileiro de Telecomu‑
nicações).
	` Lei 6.538/1978 (Dispõe sobre os Serviços Postais).
	` art. 7º, II, Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e a OAB).
	` Lei 9.296/1996 (Lei das Interceptações Telefônicas).
	` art. 6º, XVIII, a, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União).
	` Dec. 3.505/2000 (Institui a Política de Segurança da Informação 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal).
	` art. 11, Pacto de San Jose da Costa Rica.
	` Res. 59/2008, CNJ (Disciplina e uniformiza as rotinas visando ao 
aperfeiçoamento do procedimento de interceptação de comuni‑
cações telefônicas e de sistemas de informática e telemática nos 
órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário, a que se refere a Lei nº 
9.296, de 24 de julho de 1996).
	` Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade)

XIII ‑ é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer; 

	` arts. 170 e 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, Pacto de San Jose da Costa Rica.

XIV ‑ é assegurado a todos o acesso à informa‑
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional; 

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 154, CP.
	` art. 8º, 2º, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União).
	` art. 6º, Lei 8.394/1991 (Dispõe sobre a preservação, organização 
e proteção dos acervos documentais privados dos Presidentes 
da República).
	` ADPF 130.

XV ‑ é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou 
dele sair com seus bens;

	` arts. 109, X; e 139, desta CF.
	` art. 2º, III, Lei 7.685/1988 (Dispõe sobre o registro provisório 
para o estrangeiro em situação ilegal em território nacional).
	` Dec. 96.998/1988 (Regulamenta o Dec.‑Lei 2.481/1988, que dispõe 
sobre o registro provisório para o estrangeiro em situação ilegal 
no território nacional). 
	` art. 22, Pacto de San Jose da Costa Rica.
	` Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade)

XVI ‑ todos podem reunir‑se pacificamente, 
sem armas, em locais abertos ao público, in‑
dependentemente de autorização, desde que 
não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 

	` arts. 109, X; 136, § 1º, I, a; e 139, IV; desta CF.
	` art. 2º, III, Lei 7.685/1988 (Dispõe sobre o registro provisório 
para o estrangeiro em situação ilegal em território nacional).
	` art. 21, Dec. 592/1992 (Promulga o Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos).
	` art. 15, Anexo, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade)

XVII ‑ é plena a liberdade de associação para 
fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

	` arts. 8º; 17, § 4º; e 37, VI, desta CF.
	` art. 199, CP.
	` art. 117, VII, Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis da União, Autarquias e Fundações Públicas Federais).
	` Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade)

XVIII ‑ a criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autori‑
zação, sendo vedada a interferência estatal 
em seu funcionamento; 

	` arts. 8º, I; e 37, VI, desta CF.
	` Lei 12.690/2012 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 
das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de 
Fomento às Cooperativas de Trabalho ‑ PRONACOOP).
	` Lei 5.764/1971 (Define a Política Nacional de Cooperativismo e 
institui o regime jurídico das sociedades cooperativas).
	` Lei 9.867/1999 (Dispõe sobre a criação e o funcionamento de 
Cooperativas Sociais, visando à integração social dos cidadãos).

XIX ‑ as associações só poderão ser compul‑
soriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo‑se, no 
primeiro caso, o trânsito em julgado; 
XX ‑ ninguém poderá ser compelido a asso‑
ciar‑se ou a permanecer associado;

	` art. 117, VII, Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis da União, Autarquias e Fundações Públicas Federais).
	` art. 4º, II, a, Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor, 
CDC).
	` art. 16, Pacto de San Jose da Costa Rica.
	` ADIn 3.464.

XXI ‑ as entidades associativas, quando ex‑
pressamente autorizadas, têm legitimidade 
para representar seus filiados judicial ou ex‑
trajudicialmente;

	` art. 82, VI, CDC.
	` art. 5º, Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública).
	` art. 210, III, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` arts. 3º e 5º, I e III, Lei 7.853/1989 (Lei de Apoio às Pessoas 
Portadoras de Deficiência, regulamentada pelo Dec. 3.298/1999).
	` Súm. 629, STF.

XXII ‑ é garantido o direito de propriedade; 
	` art. 243 desta CF.
	` arts. 1.228 a 1.368, CC/2002
	` Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
	` art. 2º, I, Lei 8.171/1991 (Política agrícola).
	` arts. 1º; 4º; e 15, Lei 8.257/1991 (Dispõe sobre a expropriação 
das glebas nas quais se localizem culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas).

XXIII ‑ a propriedade atenderá a sua função 
social;

	` arts. 156, § 1º; 170, III; 182, § 2º; e 186 desta CF.
	` art. 5º, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro ‑ LInDB, antiga LICC).
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

DECRETO-LEI Nº 200,  
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967   

(Excertos)

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, esta-
belece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, do 
Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 
1966, decreta:

TÍTULO I  
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo 
Presidente da República auxiliado pelos Mi‑
nistros de Estado.
Art. 2º O Presidente da República e os Mi‑
nistros de Estado exercem as atribuições de 
sua competência constitucional, legal e re‑
gulamentar com o auxílio dos órgãos que 
compõem a Administração Federal.
Art. 3º Respeitada a competência consti‑
tucional do Poder Legislativo estabelecida 
no artigo 46, inciso II e IV, da Constituição, o 
Poder Executivo regulará a estruturação, as 
atribuições e funcionamento dos órgãos da 
Administração Federal.
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I – A Administração Direta, que se constitui dos 
serviços integrados na estrutura administrativa 
da Presidência da República e dos Ministérios.
II – A Administração Indireta, que compreende 
as seguintes categorias de entidades, dotadas 
de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) Fundações Públicas.
Parágrafo único. As entidades compreendi‑
das na Administração Indireta vinculam‑se ao 
Ministério em cuja área de competência estiver 
enquadrada sua principal atividade.
§§ 2º e 3º (Revogados pela Lei 7.596/1987)
Art. 5º Para os fins desta lei, considera‑se:
I – Autarquia – o serviço autônomo, criado por 
lei, com personalidade jurídica, patrimônio 
e receita próprios, para executar atividades 
típicas da Administração Pública, que requei‑
ram, para seu melhor funcionamento, gestão 
administrativa e financeira descentralizada.

II – Empresa Pública – a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, 
com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração 
de atividade econômica que o Governo seja 
levado a exercer por força de contingência 
ou de conveniência administrativa podendo 
revestir‑se de qualquer das formas admitidas 
em direito.
III – Sociedade de Economia Mista – a enti‑
dade dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada por lei para a explora‑
ção de atividade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a 
voto pertençam em sua maioria, à União ou a 
entidade da Administração Indireta.
IV – Fundação Pública – a entidade dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, criada em virtude de au‑
torização legislativa, para o desenvolvimento 
de atividades que não exijam execução por 
órgãos ou entidades de direito público, com 
autonomia administrativa, patrimônio próprio 
gerido pelos respectivos órgãos de direção, 
e funcionamento custeado por recursos da 
União e de outras fontes.
§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade 
for submetida a regime de monopólio estatal, 
a maioria acionária caberá apenas à União, em 
caráter permanente.
§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entida‑
des da Administração Indireta existentes nas 
categorias constantes deste artigo.
§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste 
artigo adquirem personalidade jurídica com 
a inscrição da escritura pública de sua consti‑
tuição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
não se lhes aplicando as demais disposições 
do Código Civil concernentes às fundações.

TÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Art. 6º As atividades da Administração Fe‑
deral obedecerão aos seguintes princípios 
fundamentais:
I – Planejamento.
II – Coordenação.
III – Descentralização.
IV – Delegação de Competência.
V – Controle.
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CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO

Art. 7º A ação governamental obedecerá a 
planejamento que vise a promover o desen‑
volvimento econômico‑social do País e a 
segurança nacional, norteando‑se segundo 
planos e programas elaborados, na forma do 
Título III, e compreenderá a elaboração e atu‑
alização dos seguintes instrumentos básicos:
a) plano geral de governo;
b) programas gerais, setoriais e regionais, de 
duração plurianual;
c) orçamento‑programa anual;
d) programação financeira de desembolso.

CAPÍTULO II 
DA COORDENAÇÃO

Art. 8º As atividades da Administração Fede‑
ral e, especialmente, a execução dos planos 
e programas de governo, serão objeto de 
permanente coordenação.
§ 1º A coordenação será exercida em todos os 
níveis da administração, mediante a atuação 
das chefias individuais, a realização sistemática 
de reuniões com a participação das chefias 
subordinadas e a instituição e funcionamento 
de comissões de coordenação em cada nível 
administrativo.
§ 2º No nível superior da Administração Fede‑
ral, a coordenação será assegurada através de 
reuniões do Ministério, reuniões de Ministros 
de Estado responsáveis por áreas afins, atribui‑
ção de incumbência coordenadora a um dos 
Ministros de Estado (art. 36), funcionamento 
das Secretarias‑Gerais (art. 23, § 1º) e coor‑
denação central dos sistemas de atividades 
auxiliares (art. 31).
§ 3º Quando submetidos ao Presidente da 
República, os assuntos deverão ter sido pre‑
viamente coordenados com todos os setores 
neles interessados, inclusive no que respeita 
aos aspectos administrativos pertinentes, atra‑
vés de consultas e entendimentos, de modo a 
sempre compreenderem soluções integradas e 
que se harmonizem com a política geral e se‑
torial do Governo. Idêntico procedimento será 
adotado nos demais níveis da Administração 
Federal, antes da submissão dos assuntos à 
decisão da autoridade competente.
Art. 9º Os órgãos que operam na mesma área 
geográfica serão submetidos à coordenação 
com o objetivo de assegurar a programação 
e execução integrada dos serviços federais.
Parágrafo único. Quando ficar demonstrada 
a inviabilidade de celebração de convênio 
(alínea b do § 1º do art. 10) com os órgãos 
estaduais e municipais que exerçam atividades 
idênticas, os órgãos federais buscarão com eles 
coordenar‑se, para evitar dispersão de esforços 
e de investimentos na mesma área geográfica.

CAPÍTULO III 
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 10. A execução das atividades da Ad‑
ministração Federal deverá ser amplamente 
descentralizada.
§ 1º A descentralização será posta em prática 
em três planos principais:
a) dentro dos quadros da Administração 
Federal, distinguindo‑se claramente o nível 
de direção do de execução;
b) da Administração Federal para a das uni‑
dades federadas, quando estejam devida‑
mente aparelhadas e mediante convênio;
c) da Administração Federal para a órbita pri‑
vada, mediante contratos ou concessões.
§ 2° Em cada órgão da Administração Federal, 
os serviços que compõem a estrutura central 
de direção devem permanecer liberados das 
rotinas de execução e das tarefas de mera 
formalização de atos administrativos, para que 
possam concentrar‑se nas atividades de plane‑
jamento, supervisão, coordenação e controle.
§ 3º A Administração casuística, assim entendi‑
da a decisão de casos individuais, compete, em 
princípio, ao nível de execução, especialmente 
aos serviços de natureza local, que estão em 
contato com os fatos e com o público.
§ 4º Compete à estrutura central de direção o 
estabelecimento das normas, critérios, progra‑
mas e princípios, que os serviços responsáveis 
pela execução são obrigados a respeitar na 
solução dos casos individuais e no desempe‑
nho de suas atribuições.
§ 5º Ressalvados os casos de manifesta im‑
praticabilidade ou inconveniência, a execução 
de programas federais de caráter nitidamente 
local deverá ser delegada, no todo ou em 
parte, mediante convênio, aos órgãos esta‑
duais ou municipais incumbidos de serviços 
correspondentes.
§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos pro‑
gramas conservarão a autoridade normativa e 
exercerão controle e fiscalização indispensá‑
veis sobre a execução local, condicionando‑se 
a liberação dos recursos ao fiel cumprimento 
dos programas e convênios.
§ 7º Para melhor desincumbir‑se das tarefas 
de planejamento, coordenação, supervisão e 
controle e com o objetivo de impedir o cresci‑
mento desmesurado da máquina administra‑
tiva, a Administração procurará desobrigar‑se 
da realização material de tarefas executivas, 
recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, 
na área, iniciativa privada suficientemente 
desenvolvida e capacitada a desempenhar os 
encargos de execução.
§ 8º A aplicação desse critério está condi‑
cionada, em qualquer caso, aos ditames do 
interesse público e às conveniências da se‑
gurança nacional.
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DIREITO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  

(Excertos)

Código Penal

(...)

Apropriação indébita previdenciária
	` Incluído pela Lei 9.983/2000.

Art. 168‑A. Deixar de repassar à previdên‑
cia social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou con‑
vencional: (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

	` art. 83, Lei 9.430/1996 (Dispõe sobre a legislação tributária federal 
e as contribuições para a seguridade social).

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar 
de: (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
I – recolher, no prazo legal, contribuição ou 
outra importância destinada à previdência so‑
cial que tenha sido descontada de pagamento 
efetuado a segurados, a terceiros ou arrecada‑
da do público; (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

II – recolher contribuições devidas à previ‑
dência social que tenham integrado despesas 
contábeis ou custos relativos à venda de pro‑
dutos ou à prestação de serviços; (Acrescido 
pela Lei 9.983/2000.)

III – pagar benefício devido a segurado, quan‑
do as respectivas cotas ou valores já tiverem 
sido reembolsados à empresa pela previdência 
social. (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, 
espontaneamente, declara, confessa e efetua 
o pagamento das contribuições, importâncias 
ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei 
ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena 
ou aplicar somente a de multa se o agente for 
primário e de bons antecedentes, desde que: 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
I – tenha promovido, após o início da ação fiscal 
e antes de oferecida a denúncia, o pagamento 
da contribuição social previdenciária, inclusive 
acessórios; ou (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

II – o valor das contribuições devidas, inclu‑
sive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, admi‑
nistrativamente, como sendo o mínimo pa‑
ra o ajuizamento de suas execuções fiscais. 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

§ 4º A faculdade prevista no § 3° deste artigo 
não se aplica aos casos de parcelamento de 
contribuições cujo valor, inclusive dos aces‑
sórios, seja superior àquele estabelecido, 
administrativamente, como sendo o mínimo 
para o ajuizamento de suas execuções fiscais. 
(Acrescido pela Lei 13.606/2018.)
(...)

Sonegação de contribuição previdenciária 
	` Incluído pela Lei 9.983/2000.

Art. 337‑A. Suprimir ou reduzir contribuição 
social previdenciária e qualquer acessório, 
mediante as seguintes condutas: (Acrescido 
pela Lei 9.983/2000.)

	` art. 83, Lei 9.430/1996 (Dispõe sobre a legislação tributária federal 
e as contribuições para a seguridade social

I – omitir de folha de pagamento da empresa 
ou de documento de informações previsto 
pela legislação previdenciária segurados em‑
pregado, empresário, trabalhador avulso ou 
trabalhador autônomo ou a este equiparado 
que lhe prestem serviços; (Acrescido pela Lei 
9.983/2000.)

II – deixar de lançar mensalmente nos títulos 
próprios da contabilidade da empresa as quan‑
tias descontadas dos segurados ou as devidas 
pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

III – omitir, total ou parcialmente, receitas 
ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 
creditadas e demais fatos geradores de con‑
tribuições sociais previdenciárias: (Acrescido 
pela Lei 9.983/2000.)

Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, es‑
pontaneamente, declara e confessa as con‑
tribuições, importâncias ou valores e presta 
as informações devidas à previdência social, 
na forma definida em lei ou regulamento, 
antes do início da ação fiscal. (Acrescido pela 
Lei 9.983/2000.)
§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena 
ou aplicar somente a de multa se o agente for 
primário e de bons antecedentes, desde que: 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)
I – (Vetado pela Lei 9.983/2000.)

II – o valor das contribuições devidas, inclu‑
sive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, admi‑
nistrativamente, como sendo o mínimo pa‑
ra o ajuizamento de suas execuções fiscais. 
(Acrescido pela Lei 9.983/2000.)

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e 
sua folha de pagamento mensal não ultrapassa 
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Constituição Federal –  
Seguridade Social (Excertos)

EC nº 103/2019

Lei nº 7.070/1982

Lei nº 7.986/1989

Lei nº 8.059/1990

Lei nº 8.212/1991

Lei nº 8.213/1991

Lei nº 8.742/1993

Lei nº 9.422/1996

Lei nº 9.425/1996

Lei nº 9.796/1999

Decreto nº 3.048/1999

Lei nº 10.559/2002

Lei nº 10.779/2003

Lei nº 11.520/2007

Decreto nº 6.214/2007

Lei Complementar nº 142/2013

Decreto nº 8.424/2015

Decreto nº 10.188/2019

Lei nº 13.985/2020

Instrução Normativa INSS nº 
128/2022  

Portaria Interministerial MPS/MF 
26/2023
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – 
SEGURIDADE SOCIAL  

(Excertos)

(...)

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(...)

SEÇÃO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

(...)

Art. 40. O regime próprio de previdência so-
cial dos servidores titulares de cargos efetivos 
terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pen-
sionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial. 
§ 1º O servidor abrangido por regime próprio 
de previdência social será aposentado: 
I - por incapacidade permanente para o traba-
lho, no cargo em que estiver investido, quando 
insuscetível de readaptação, hipótese em que 
será obrigatória a realização de avaliações 
periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo 
ente federativo; 
II - compulsoriamente, com proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição, aos 70 
(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e 
cinco) anos de idade, na forma de lei com-
plementar; 
III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) 
anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, na idade mínima estabelecida mediante 
emenda às respectivas Constituições e Leis Or-
gânicas, observados o tempo de contribuição 
e os demais requisitos estabelecidos em lei 
complementar do respectivo ente federativo. 
§ 2º Os proventos de aposentadoria não po-
derão ser inferiores ao valor mínimo a que se 
refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite 
máximo estabelecido para o Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto nos 
§§ 14 a 16. 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de 
aposentadoria serão disciplinadas em lei do 
respectivo ente federativo. 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou cri-
térios diferenciados para concessão de be-
nefícios em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 
4º-C e 5º. 
§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei 
complementar do respectivo ente federativo 
idade e tempo de contribuição diferenciados 
para aposentadoria de servidores com defi-
ciência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multipro-
fissional e interdisciplinar. 
§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei com-
plementar do respectivo ente federativo idade 
e tempo de contribuição diferenciados para 
aposentadoria de ocupantes do cargo de agen-
te penitenciário, de agente socioeducativo ou 
de policial dos órgãos de que tratam o inciso 
IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do 
art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. 
§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei com-
plementar do respectivo ente federativo idade 
e tempo de contribuição diferenciados para 
aposentadoria de servidores cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agen-
tes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou associação desses agentes, vedada 
a caracterização por categoria profissional 
ou ocupação. 
§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão 
idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em 
relação às idades decorrentes da aplicação 
do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio fixado em lei 
complementar do respectivo ente federativo. 
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorren-
tes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria à conta de regime próprio 
de previdência social, aplicando-se outras ve-
dações, regras e condições para a acumulação 
de benefícios previdenciários estabelecidas no 
Regime Geral de Previdência Social. 
§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, 
quando se tratar da única fonte de renda for-
mal auferida pelo dependente, o benefício de 
pensão por morte será concedido nos termos 
de lei do respectivo ente federativo, a qual 
tratará de forma diferenciada a hipótese de 
morte dos servidores de que trata o § 4º-B 
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116CONSTITUIÇÃO FeDeRAL – SegURIDADe SOCIAL (exCeRTOS)

decorrente de agressão sofrida no exercício 
ou em razão da função. 
§ 8º É assegurado o reajustamento dos 
benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos em lei. 
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, 
distrital ou municipal será contado para fins 
de aposentadoria, observado o disposto nos 
§§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de 
disponibilidade. 
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer 
forma de contagem de tempo de contribuição 
fictício. 
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, 
à soma total dos proventos de inatividade, 
inclusive quando decorrentes da acumulação 
de cargos ou empregos públicos, bem como 
de outras atividades sujeitas a contribuição 
para o regime geral de previdência social, 
e ao montante resultante da adição de pro-
ventos de inatividade com remuneração de 
cargo acumulável na forma desta Constituição, 
cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 
§ 12. Além do disposto neste artigo, serão 
observados, em regime próprio de previdência 
social, no que couber, os requisitos e critérios 
fixados para o Regime Geral de Previdência 
Social. 
§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, 
exclusivamente, de cargo em comissão decla-
rado em lei de livre nomeação e exoneração, 
de outro cargo temporário, inclusive mandato 
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral 
de Previdência Social. 
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios instituirão, por lei de iniciativa 
do respectivo Poder Executivo, regime de 
previdência complementar para servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo, observa-
do o limite máximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime 
próprio de previdência social, ressalvado o 
disposto no § 16. 
§ 15. O regime de previdência complementar 
de que trata o § 14 oferecerá plano de bene-
fícios somente na modalidade contribuição 
definida, observará o disposto no art. 202 e será 
efetivado por intermédio de entidade fechada 
de previdência complementar ou de entidade 
aberta de previdência complementar. 
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa 
opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no 
serviço público até a data da publicação do 
ato de instituição do correspondente regime 
de previdência complementar. 
§ 17. Todos os valores de remuneração consi-
derados para o cálculo do benefício previsto 
no § 3º serão devidamente atualizados, na 
forma da lei. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos 
de aposentadorias e pensões concedidas pelo 
regime de que trata este artigo que superem 
o limite máximo estabelecido para os benefí-
cios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores titulares de 
cargos efetivos. 
§ 19. Observados critérios a serem estabe-
lecidos em lei do respectivo ente federativo, 
o servidor titular de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para a aposenta-
doria voluntária e que opte por permanecer 
em atividade poderá fazer jus a um abono de 
permanência equivalente, no máximo, ao valor 
da sua contribuição previdenciária, até com-
pletar a idade para aposentadoria compulsória. 
§ 20. É vedada a existência de mais de um 
regime próprio de previdência social e de mais 
de um órgão ou entidade gestora desse regime 
em cada ente federativo, abrangidos todos 
os poderes, órgãos e entidades autárquicas 
e fundacionais, que serão responsáveis pelo 
seu financiamento, observados os critérios, os 
parâmetros e a natureza jurídica definidos na 
lei complementar de que trata o § 22. 
§ 21. (Revogado pela EC 103/2019)
§ 22. Vedada a instituição de novos regimes 
próprios de previdência social, lei comple-
mentar federal estabelecerá, para os que já 
existam, normas gerais de organização, de 
funcionamento e de responsabilidade em sua 
gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 
I - requisitos para sua extinção e consequente 
migração para o Regime Geral de Previdência 
Social;
II - modelo de arrecadação, de aplicação e de 
utilização dos recursos;
III - fiscalização pela União e controle externo 
e social;
IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;
V - condições para instituição do fundo com 
finalidade previdenciária de que trata o art. 
249 e para vinculação a ele dos recursos pro-
venientes de contribuições e dos bens, direitos 
e ativos de qualquer natureza;
VI - mecanismos de equacionamento do de-
ficit atuarial;
VII - estruturação do órgão ou entidade ges-
tora do regime, observados os princípios re-
lacionados com governança, controle interno 
e transparência;
VIII - condições e hipóteses para responsabi-
lização daqueles que desempenhem atribui-
ções relacionadas, direta ou indiretamente, 
com a gestão do regime;
IX - condições para adesão a consórcio público;
X - parâmetros para apuração da base de cál-
culo e definição de alíquota de contribuições 
ordinárias e extraordinárias.
(...)

Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed..indb   116Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed..indb   116 17/10/2023   08:36:4117/10/2023   08:36:41


	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 15
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 16
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 17
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 18
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 23
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 24
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 25
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 26
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 55
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 56
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 57
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 58
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 77
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 78
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 79
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 80
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 109
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 110
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 111
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 113
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 114
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 115
	Miolo_Caderno Estudos-Amado-Tec INSS-7ed 116

